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L E G I S L A T I V O S 
L E I N.° 643, D E 5 D E J U N H O D E 1975 

R«vo*a a L e i n.« 527, de 29 de novembro de 1974, que auto r i za o Pode r 
Execut ivo a const i tu ir Companh ias de Pesquisa 

0 Governador do Estado de São P a u l o : 
Paço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Art igo i.° — P i c a revogada, e m todos os seus termos, a L e i n.° 527, 

de 29 de novembro de 1974. 
Ar t igo 2.° — Ve tado . 
1 — Vetado . 
I I - Vetado . 
I I I — ve tado . 
Parágrafo único — Vetado 
Art igo 3.° — Vetado . 
Ar t igo 4.° — E s t a l e i . entrará em vigor n a da ta de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 5 de j u n h o de 1975. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 

M a n o e l Pedro P imente l , Secretário d a JustiÇi* 
Fe rnando Guedes Moraes, Respondendo pelo Expediente da 
Secre tar ia d a Fazenda 
Pedro Tass inar i F i l h o , Secretário da A g r i c u l t u r a 
José E p h i n M i n d l i n , Secretário de C u l t u r a , Ciência e Tecno 
log ia 

Publ icado n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 5 de junho de 1975 
Nelson Petersen da Costa , D i re to r Admin i s t ra t i vo S u n s t * 

"São Paulo , 5 de junho de 1975. 
A - n . " 39-75 
Senhor Presidente 
Tenho a h o n r a de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, p a r a 

os fins de direito, que, usando d a competência que me confere o art igo 26, c om
binado com o art igo 34, inciso III , da Constituição do Estado (Emenda n.° 2), 
resolvo vetar, parc ia lmente, o Projeto de le i n.° 11, de 1975, aprovado por essa 
nobre Assembléia, conforme Autógrafo n.° 13.011, que me fo i remetido, pelas r a 
zões a seguir expostas. 

Incide o veto sobre os artigos 2.° e 3.° d a proposição. 
Objetiva-se, no art igo l.°, revogar, em todos os seus termos, a L e i 

n.° 527, de 29 de novembro de 1974, que autor izou o Poder Execut ivo a const i tu i r 
Companhias de Pesquisa . 

Consoante dispõe o art igo 2.°, é revigorada, a par t i r de 29 de novem
bro de 1974, a legislação estadual referente aos Inst i tutos Agronômico, Biológico, 
de Zootecnia, de Tecnologia, de A l imentos , F lo res ta l , Geográfico e Geológico, de 

Pesca, de Botânica, de Pesquisas Tecnológicas, bem assim a a lus iva a o . C e n t r o de 
Hidráulica, do Depar tamento de Águas e E n e r g i a Elétrica e, a inda , a que v igeu 
até 29 de novembro de 1974, re la t i va às Coordenadorias de Pesquisa Agropecuária 
e de Pesquisa de Recursos Na tura i s , d a Secre tar ia da A g r i c u l t u r a , e às unidades 
admin is t ra t i vas a elas subord inadas . 

F ina lmente , o art igo 3.« autor i za o Poder Execut ivo a proceder ao 
remanej amento dos saldos das dotações orçamentarias consignadas aos órgãos e 
entidades que ser iam ext intos por força do art igo 1.", de f o rma a f i carem res
tabelecidos os saldos das dotações orçamentárias dos órgãos e ent idades que se 
pretendeu restaurar . 

N a d a tenho a opor ao disposto no art igo 1.« que, em sua essência, va i 
ao encontro das aspirações mani festadas pelos meios científicos do Estado. 

Reconhecendo a del icadeza da questão que envolve aspectos de r ea l 
complexidade, no que respeita ao desenvolv imento científico e tecnológico que ao 
Poder Público cabe est imular , não sou in fenso a que se proceda, em p ro fund i 
dade, à medUada revisão da matéria, de mane i ra que venha a ser procurada e 
a t ing ida a solução idea l para o caso. 

Imbuído, desse espir i to, determine i ate, não só que se deixasse de 
dar execução à L e i n.« 527, de 1974, como também que se constituísse, n a Secre 
t a r i a de C u l t u r a , Ciência e Tecnolog ia , sob a presidência de seu t i tu lar , G r u p o de 
T r a b a l h o incumbido de debater a questão, o que vem sendo feito, conforme é do 
conhec imento público. 

Já, no entanto, não me é dado, do mesmo modo,«acolher as d ispos i 
ções que se inscrevem' nos art igos 2.o, seu parágrafo único, e 3.o, as quais se
gundo me parece, incor rem em evidente, embora compreensível impropr iedade. 

N a d a há, ria verdade, a rev igorar ou a remane jar . E isso porque, c o n 
quanto e m vigor, a L e i 527, de 29 de novembro de 1974, não teve execução. L i m i 
tou-se ela, como se vê de seu art igo l.o, a autor i zar o Poder Execut ivo a cons
t i tu i r as sociedades por ações a que se re fer iu, sociedades essas que não c h e 
ga ram a" ser constituídas. N e m imp l i c ou a vigência da lei n a revogação da leg is
lação anter ior , por isso mesmo que a L e i n.o 527 em questão, não teve eficácia 
jurídica, não obstante vigente. 

Do ponto de v i s ta d a legislação, permanece, portanto , o " s t a t u s q u o " . 
A re/ogação das leis que regu lam os órgãos da Administração d i r e ta 

e autárquica, réiacionados com ativ idades de pesquisa, somente estar ia e fe t ivada 
se e quando executado o disposto no ar t igo 16 d£> lei em causa . Nessa mesma 
oportunidade, e só então, caber ia também o remanejamento dos saldos de suas 
dotações orçamentárias. 

O veto que ora oponho aos artigos 2.o, seu parágrafo único, e 3.o em 
n a d a afeta o objetivo centra l e fundamen ta l que insp i rou a proposítura. 

Ao devolver, pois, a matéria ao reexame dessa i lustre Assembléia, r e i - , 
tero a Vossa .Excelência os protestos de m i n h a a l t a consideração. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , Governador do Estado 
A S u a Excelência o Senhor Deputado Leone l Júlio, Pres idente da A s 

sembléia Leg i s l a t i va do E s t a d o " . 

R I O D O E X E C U T I V O 
Governo do Estado 

D E C R E T O N . # 6.260, D E 5 D E J U N H O D E 1975 

Aplica disposições d a L e i Comp lementa r n.° 102, de 12 de agosto de 1974, a f u n -
íões de Direção das Au ta rqu ias que específica, exercidas no reg ime d a legislação 

t raba lh is ta , e dá providências correlatas 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Art igo 1.° — Aos servidores das Autarqu ias , admit idos no regime da 
legislação trabalhista pa ra o exercício das funções de direção constantes do A n e 
xo I deste decreto, será ex ig ida a habilitação prof iss ional nele ind icada , f i cando 
as referidas funções incluídas, a par t i r de 13 de agosto de 1974, nos subanexos 
correspondentes do Anexo 2 do Decreto n.° 3.979, de 8 de ju lho de 1974, a t r i 
buídas, a título de Nível I, as importâncias constantes do Anexo I I deste decreto. 

Art igo 2.° — As funções re lac ionadas neste art igo, exercidas no r e 
gime da legislação t raba lh is ta , f i cam com sua denominação a l t e rada n a seguinte 
conformidade: 

I — Instituto de Assistência Médica ao se rv idor Público E s t a d u a l 
A função de D i r e t o r (Departamento Nível n), des t inada ao D e p a r 

tamento de Administração, passa a denominar -se D i r e t o r Técnico (Depar tamen
to Nível I ) : 

XI — Centro Es tadua l de Educação Tecnológica " P a u l a S o u z a " 
A função de Di re tor (Divisão Nível TI ) , des t inada aos Serviços A d 

ministrativos, passa a denominar-se D i re to r Técnico (Serviço Nível I I ) ; 
I I I — Superintendência de Contro le de Endemias 
a) A função de Dire tor (Serviço Nível I I I ) , des t inada ao Serviço de 

Finanças, passa a denctninar-se D i re tor (Serviço Nível I I ) ; 
b) A função de Di re tor (Serviço Nível I I I ) , dest inada ao Serviço 

de Pessoal e Ativ idades Aux i l ia res , passa a dencminar -se D i re to r (Serviço N í 
vel II). 

§ 1.° — P a r a o exercício das funções indicadas neste art igo será 
exigida habilitação prof issional n a seguinte conformidade : 

1 — pa ra as constantes dos incisos I e I I , a de Técnico de A d m i 
nistração, Economista, Contador ou Advogado; 

2 — pa ra a constante d a alínea " a " do inc iso i n , a de Técnico de 
Administração, Economista ou Contador ; 

3 — pa ra a constante da alínea " b " do inciso III , a de Técnico de 
Administração ou Advogado. 

§ 2.° — As funções mencionadas no inciso I I I deste ar t igo f i cam 
*tribuiídas, a t i tu lo de Nível I, as importâncias constantes do Anexo I I deste 
flecreto. 

§ 3.° — As funções a seguir re lacionadas f i cam incluídas nos subane
xos correspondentes do Anexo 2 do Decreto n . " 3.979, de 8 de ju lho de 1974, n a 
seguinte conformidade: 

NESTA EDIÇÃO 

LEI 
• Revogando a Lei n. 527, de 29-11-74, que autoriza o Poder 

Executivo a constituir Companhias de Pesquisa Página 1 

DECRETOS 
• Aplicando disposições da Lei Complementar n.° 102, de 

12-8-74, a funções de Direção de Autarquias Página 1 

• Incluindo nos Anexos I e II do Decreto n.° 5.886, de 12-3-75, 
os cargos que especifica Página 3 

• Autorizando a doação de materiais usados à Sociedade Be
neficente Lar dos Velhinhos "Nova Jerusalém" Página 3 

• Autorizando a doação de materiais usados à Irmandade da 
Santa Casa de Misericórdia de Limeira Página 3 

CONCURSOS 
• Lívre-docência na Faculdade de Ciências Médicas e Bioló

gicas de Botucatu — Inscrições Pag ina 60 

• Bibliotecário para o Instituto de Pesquisas Tecnológicas — 
Inscrições Página 61 

• Químico para o Instituto de Pesquisas Tecnológicas — Ins
crições Página 62 

COMUNICADO 
• Comis.são Estadual de Material Excedente (Secretaria da 

Administração) Página 49 


